AUTÓGRAFO Nº. 075/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei Complementar nº. 004/2010, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: “Altera a Lei Complementar 2.159, de 30 de dezembro de 2003 e dá outras providências”.
Artigo 1º - O artigo 12, da Lei Complementar 2.159, de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Não integra a base cálculo do imposto o valor das mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços fora do local da prestação de serviços, que ficará sujeita à incidência de ICMS”.

Artigo 2º - Fica revogado o parágrafo único do artigo 12, da Lei Complementar nº. 2.159/2003.

Artigo 3º - Fica revogado o parágrafo único, do artigo 25, da Lei Complementar nº. 2.159/2003.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 04 de novembro de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
